
Aula 26 3 Gestão de Conflitos pelo Uso da 
Água
Desvendando as Disputas Hídricas: Caminhos para a Cooperação

Bem-vindo(a) à Aula 26 do Curso de Gestão de Recursos Hídricos! Sabemos que, ao final de um dia de trabalho ou 
estudo, a energia pode estar baixa, mas a sua motivação para aprender e crescer é o que nos move. Imagine-se 
como um explorador em uma jornada crucial: a água, esse recurso vital, é muitas vezes palco de tensões e 
disputas. Compreender e gerenciar esses conflitos não é apenas uma habilidade técnica, mas uma arte de 
conciliação que impacta diretamente a vida de milhões e o futuro do nosso planeta.

Nesta aula, vamos mergulhar fundo nas complexidades que envolvem as disputas pela água. Você não apenas 
entenderá as diferentes faces que um conflito hídrico pode assumir, mas também as suas raízes e as dinâmicas 
que os alimentam. Mais importante, vamos equipá-lo(a) com as ferramentas e estratégias para prevenir e resolver 
essas tensões, transformando potenciais crises em oportunidades de cooperação e desenvolvimento sustentável. 
Ao final, você será capaz de identificar, analisar e propor soluções para os desafios da gestão de conflitos pelo 
uso da água, um conhecimento valioso tanto para sua formação acadêmica quanto para sua atuação profissional 
ou em concursos públicos.

Prepare-se para conectar o que você já sabe sobre a importância da água com a realidade desafiadora da sua 
gestão. Vamos explorar desde as tipologias de conflitos até o papel fundamental de instituições como o SINGREH, 
passando pelas mais recentes atualizações legislativas e os desafios da segurança hídrica frente às mudanças 
climáticas. É uma jornada que promete expandir sua visão e prepará-lo(a) para ser um agente de mudança.



A Essência do Conflito Hídrico: Mais que 
Água, Interesses
A água é, sem dúvida, o recurso mais essencial para a vida na Terra. Ela irriga lavouras, move indústrias, abastece 
cidades e sustenta ecossistemas inteiros. No entanto, essa mesma vitalidade a torna um ponto focal de disputas, 
especialmente em um mundo onde a demanda cresce e a disponibilidade, muitas vezes, diminui ou é mal 
distribuída. Não se trata apenas de ter ou não ter água, mas de quem a usa, como a usa e com que finalidade.

Imagine a água como um grande bolo de aniversário, delicioso e indispensável para a festa. Se há muitos 
convidados e o bolo é limitado, ou se alguns pegam fatias muito grandes, logo surgem as tensões: "Eu 
quero mais!", "Você pegou demais!", "A minha fatia está menor!". No contexto hídrico, esses "convidados" 
são os diversos usuários 3 agricultores, indústrias, comunidades urbanas, geradores de energia 3 e o 
"bolo" é a disponibilidade de água em uma bacia hidrográfica.

É nesse cenário que os conflitos hídricos emergem. Eles não são meras desavenças, mas sim manifestações de 
interesses divergentes ou antagônicos sobre o acesso, uso, controle ou qualidade da água. Entender que esses 
conflitos são multifacetados e profundamente enraizados nas relações socioeconômicas e ambientais é o primeiro 
passo para gerenciá-los de forma eficaz. Não estamos falando apenas de brigas por um rio, mas de complexas 
interações que envolvem poder, economia, cultura e, claro, a própria natureza do recurso.

A capacidade de identificar a verdadeira natureza desses conflitos, suas causas subjacentes e os atores 
envolvidos é crucial. Sem essa compreensão, qualquer tentativa de resolução será superficial e ineficaz, como 
tentar apagar um incêndio sem saber onde está o foco principal.



Tipologias de Conflitos: Entendendo as 
Faces da Disputa
Quando falamos em conflitos, é comum pensarmos em uma única forma de desentendimento. No entanto, assim 
como uma dor de cabeça pode ter diversas causas 3 estresse, cansaço, má alimentação 3, os conflitos pelo uso da 
água também se manifestam de maneiras distintas, dependendo da sua origem e do que está em jogo. Classificá-
los nos ajuda a diagnosticar o problema com precisão e, consequentemente, a aplicar a solução mais adequada.

Quantidade
Acesso e distribuição do volume 
de água

Escassez física

Má gestão

Demanda excessiva

Qualidade
Contaminação e poluição da 
água

Descarte inadequado

Efluentes industriais

Degradação ambiental

Usos Múltiplos
Competição entre diferentes 
finalidades da água

Interesses divergentes

Prioridades conflitantes

Necessidades concorrentes

Essas categorias não são estanques e muitas vezes se entrelaçam, formando disputas ainda mais complexas. Por 
exemplo, um conflito por quantidade pode ser agravado pela má qualidade da água restante, ou um conflito por 
usos múltiplos pode ter como pano de fundo a escassez do recurso. Ao desmembrar essas tipologias, ganhamos 
clareza sobre os desafios específicos que cada situação apresenta, preparando-nos para abordagens mais 
assertivas e integradas.

Vamos explorar cada uma dessas faces para que você possa identificá-las no campo e compreender suas 
particularidades, um passo essencial para a construção de soluções duradouras.

Conceito Âmbito/Aplicação Base/Origem Exemplo

Quantidade Acesso e distribuição 
do volume de água

Escassez física, má 
gestão, demanda 
excessiva

Disputa entre 
agricultores por água 
para irrigação em 
período de seca

Qualidade Contaminação e 
poluição da água

Descarte inadequado, 
efluentes industriais

Comunidade ribeirinha 
contra indústria que 
polui o rio

Usos Múltiplos Competição entre 
diferentes finalidades 
da água

Interesses divergentes, 
prioridades conflitantes

Conflito entre geração 
de energia e 
abastecimento 
público/pesca



Conflitos por Quantidade: A Luta pela Gota
Em muitas regiões do Brasil e do mundo, a imagem de um rio seco ou de reservatórios em níveis críticos se tornou, 
infelizmente, comum. É nesse cenário de escassez que os conflitos por quantidade se intensificam, transformando 
a água de um recurso abundante em um bem disputado palmo a palmo. A questão central aqui não é a existência 
da água, mas a sua disponibilidade em volume suficiente para atender a todos os usuários, em todos os momentos.

Imagine uma torneira de onde sai pouca água, mas há várias 
pessoas com baldes vazios esperando para enchê-los. Quem tem 
prioridade? Quem pode pegar mais? Essa é a essência de um 
conflito por quantidade. Ele surge quando a demanda por água 
excede a oferta disponível, seja por fatores naturais como secas 
prolongadas, seja por má gestão, desperdício ou crescimento 
populacional e econômico desordenado.

As mudanças climáticas, com seus eventos extremos de secas e 
inundações, têm agravado significativamente essa tipologia de 
conflito, tornando a gestão da escassez um desafio ainda maior.

Exemplo Prático

Disputa pela água em bacias 
hidrográficas que abastecem 
grandes centros urbanos e, ao 
mesmo tempo, servem à 
agricultura irrigada. Durante 
períodos de estiagem, a 
necessidade de garantir o 
abastecimento humano entra em 
choque direto com a demanda 
por irrigação.

Um exemplo clássico e recorrente no Brasil é a disputa pela água em bacias hidrográficas que abastecem grandes 
centros urbanos e, ao mesmo tempo, servem à agricultura irrigada. Durante períodos de estiagem, a necessidade 
de garantir o abastecimento humano e o saneamento básico entra em choque direto com a demanda por irrigação, 
essencial para a produção de alimentos. A decisão de quem recebe quanta água e quando se torna uma questão 
de alta complexidade social, econômica e política, exigindo um equilíbrio delicado e, muitas vezes, doloroso.

A gestão desses conflitos exige não apenas a alocação de recursos, mas também a implementação de medidas de 
conservação, reuso e, fundamentalmente, um planejamento hídrico robusto que antecipe cenários de escassez e 
promova a eficiência no uso da água por todos os setores.



Conflitos por Qualidade: O Veneno Invisível
Enquanto os conflitos por quantidade são visíveis na seca dos rios e na diminuição dos reservatórios, os conflitos 
por qualidade muitas vezes se manifestam de forma mais insidiosa, como um veneno invisível que compromete a 
saúde e a vida. Aqui, a água pode até estar disponível em volume, mas sua condição é imprópria para o consumo 
humano, para a irrigação, para a indústria ou para a manutenção da vida aquática, gerando uma série de 
problemas e disputas.

Poluição Industrial
Descarte de efluentes sem tratamento adequado 
contamina corpos d'água

Esgoto Doméstico
Falta de saneamento básico compromete qualidade da 
água

Agrotóxicos
Uso inadequado de pesticidas contamina mananciais

Resíduos Sólidos
Descarte irregular polui rios e córregos

Pense em um copo de água que parece cheio, mas que, ao ser analisado, revela-se contaminado por substâncias 
tóxicas. Ninguém o beberia, mesmo que houvesse abundância. Essa é a realidade dos conflitos por qualidade. Eles 
surgem quando a água é poluída por efluentes domésticos e industriais sem tratamento adequado, agrotóxicos, 
resíduos sólidos, ou mesmo por processos naturais que alteram suas características. As consequências são 
devastadoras: doenças, perda de biodiversidade, inviabilização de usos econômicos e degradação ambiental.

Um exemplo prático e infelizmente comum é o descarte irregular de esgoto doméstico e efluentes industriais em 
rios e córregos. Comunidades que dependem dessa água para consumo, pesca ou lazer são diretamente afetadas, 
gerando tensões com as indústrias ou municípios responsáveis pela poluição. A falta de saneamento básico 
adequado, um desafio persistente no Brasil, é uma das principais causas desses conflitos, impactando a saúde 
pública e a qualidade de vida de milhões de pessoas.

A resolução desses conflitos passa pela fiscalização rigorosa, pelo investimento em infraestrutura de tratamento 
de efluentes, pela adoção de tecnologias mais limpas na indústria e na agricultura, e pela educação ambiental. É 
uma luta contínua para garantir que a água não seja apenas abundante, mas também segura e saudável para todos 
os seus usos.



Conflitos por Usos Múltiplos: A Orquestra 
Desafinada
A água, em sua versatilidade, serve a uma infinidade de propósitos: mata a sede, irriga campos, gera energia, 
transporta mercadorias, sustenta ecossistemas, oferece lazer e dilui resíduos. Essa multiplicidade de funções, 
embora benéfica, é também um terreno fértil para conflitos, especialmente quando diferentes usuários têm 
prioridades e necessidades distintas, e muitas vezes, concorrentes. É como uma orquestra onde cada músico quer 
tocar sua própria melodia mais alto que os outros, desafinando a harmonia geral.

Imagine um rio que precisa atender simultaneamente à demanda de uma usina hidrelétrica (que precisa de um 
grande volume de água para gerar energia), de agricultores que dependem da irrigação para suas lavouras, de 
pescadores que necessitam de um ecossistema saudável e de uma cidade que precisa de água para 
abastecimento público e saneamento. Cada um desses "músicos" tem uma partitura diferente e, se não houver um 
maestro para coordenar, o resultado será uma cacofonia de interesses, onde a necessidade de um pode 
inviabilizar a do outro.

Geração de Energia
Usinas hidrelétricas necessitam de grandes 
volumes de água para operação otimizada, mas 
isso pode impactar a vazão a jusante.

Irrigação Agrícola
Agricultura demanda água em períodos 
específicos, competindo com outros usos 
durante estiagens.

Preservação Ambiental
Ecossistemas aquáticos precisam de vazões 
mínimas para manter a biodiversidade e os 
serviços ambientais.

Abastecimento Público
Comunidades urbanas e rurais dependem de 
água de qualidade para consumo humano e 
saneamento básico.

Um caso emblemático é a gestão de reservatórios de usinas hidrelétricas. A operação dessas barragens, otimizada 
para a geração de energia, pode impactar diretamente a vazão a jusante, afetando a irrigação, a pesca e o 
abastecimento de comunidades ribeirinhas. Por outro lado, a necessidade de manter um nível mínimo para 
navegação ou para a vida aquática pode limitar a capacidade de geração de energia em períodos de seca, gerando 
tensões entre o setor elétrico e os demais usuários.

A chave para gerenciar os conflitos por usos múltiplos reside na gestão integrada de recursos hídricos, que busca 
harmonizar os diversos interesses por meio de um planejamento participativo e de instrumentos de gestão que 
estabeleçam prioridades e regras claras de alocação. É preciso que todos os "músicos" entendam que fazem parte 
da mesma orquestra e que a harmonia depende da colaboração.



Causas e Dinâmicas dos Conflitos Hídricos: 
Por Trás da Cortina
Conflitos não surgem do nada; eles são sintomas de problemas mais profundos, como a febre que indica uma 
infecção. Para realmente gerenciar as disputas pela água, precisamos ir além da superfície e entender as causas 
subjacentes e as dinâmicas que as alimentam. É como ser um detetive que busca as pistas por trás de um mistério, 
desvendando os fatores que transformam a coexistência em confronto.

Fatores 
Socioeconômicos

Crescimento populacional

Urbanização desordenada

Desigualdade social

Falta de acesso à informação

Fatores Ambientais
Degradação ambiental

Desmatamento de matas 
ciliares

Poluição dos corpos d'água

Mudanças climáticas

Fatores Políticos e 
Institucionais

Ausência de canais de 
participação

Falta de mecanismos de 
governança

Deficiências na fiscalização

Conflitos de competência

As causas dos conflitos hídricos são multifacetadas e podem ser agrupadas em categorias socioeconômicas, 
ambientais, políticas e institucionais. Fatores como o crescimento populacional e a urbanização desordenada 
aumentam a demanda por água, enquanto a degradação ambiental, como o desmatamento de matas ciliares e a 
poluição, diminui a oferta e a qualidade. A desigualdade social, a falta de acesso à informação e a ausência de 
canais de participação também exacerbam as tensões, pois grupos mais vulneráveis tendem a ser os mais 
afetados e com menos voz.

A dinâmica desses conflitos é complexa. Eles podem começar como pequenas divergências e escalar 
rapidamente, envolvendo múltiplos atores e interesses. A falta de comunicação, a desconfiança entre as partes e a 
ausência de mecanismos eficazes de governança podem transformar um problema pontual em uma crise 
prolongada. Além disso, as mudanças climáticas atuam como um "acelerador de conflitos", intensificando a 
escassez e os eventos extremos, e adicionando uma camada de incerteza e urgência à gestão hídrica.

Compreender essa teia de causas e dinâmicas é fundamental para desenvolver estratégias de prevenção e 
resolução que sejam verdadeiramente eficazes. Não basta apenas "apagar o incêndio"; é preciso identificar e 
tratar as raízes do problema para evitar que novos focos surjam.



Prevenção de Conflitos: Construindo 
Pontes, Não Muros
É um ditado antigo, mas sempre atual: "É melhor prevenir do que remediar". No contexto da gestão de recursos 
hídricos, essa máxima ganha um peso ainda maior. Evitar que pequenas tensões se transformem em grandes 
disputas não só economiza tempo e recursos, mas também fortalece a confiança e a cooperação entre os usuários 
da água. A prevenção de conflitos é, em essência, a arte de construir pontes de diálogo e entendimento antes que 
muros de desconfiança sejam erguidos.

A prevenção começa muito antes de qualquer sinal de disputa. Ela se baseia em uma gestão proativa e 
transparente, que antecipa problemas e envolve todos os atores relevantes nas decisões. Um dos pilares é o 
planejamento hídrico participativo, onde os Comitês de Bacia Hidrográfica, por exemplo, reúnem representantes 
de usuários, sociedade civil e poder público para discutir e definir as regras de uso da água. Essa participação 
democrática garante que as decisões sejam mais justas, legítimas e aceitas por todos, minimizando o potencial de 
atritos.

Planejamento Participativo
Envolvimento de todos os atores nas decisões sobre 
uso da água

Educação Ambiental
Conscientização sobre importância da água e uso 
racional

Monitoramento Constante
Acompanhamento da quantidade e qualidade da 
água

Instrumentos de Gestão
Outorga e outros mecanismos regulatórios

Outras estratégias incluem a educação ambiental, que conscientiza sobre a importância da água e o uso racional; 
o monitoramento constante da quantidade e qualidade da água, que permite identificar problemas em estágio 
inicial; e a implementação de instrumentos de gestão, como a outorga de direito de uso da água, que regulamenta 
o acesso e evita a apropriação indevida. Quando as regras são claras, a informação é acessível e os canais de 
diálogo estão abertos, a probabilidade de conflitos escalarem diminui drasticamente.

Ao investir na prevenção, estamos investindo na sustentabilidade e na paz social. É um trabalho contínuo de 
construção de consensos e de fortalecimento da governança hídrica, garantindo que a água seja um elo de união, 
e não um motivo de discórdia.



Resolução de Conflitos: A Arte do Diálogo 3 
Negociação
Mesmo com os melhores esforços de prevenção, os conflitos podem surgir. Quando isso acontece, precisamos de 
ferramentas eficazes para resolvê-los. A primeira e mais direta dessas ferramentas é a negociação. Pense na 
negociação como uma conversa estratégica entre duas ou mais partes que têm interesses divergentes, mas que 
buscam um acordo mutuamente aceitável. É a arte de dialogar para encontrar um ponto comum, sem a intervenção 
formal de um terceiro.

Características da Negociação

Diálogo direto entre as partes

Autonomia das partes no processo

Busca de consenso

Flexibilidade nas soluções

Controle sobre o resultado

Exemplo Prático

Dois vizinhos que precisam usar a mesma 
mangueira para regar seus jardins. Através 
do diálogo, estabelecem um cronograma que 
atende às necessidades de ambos, 
alternando dias ou dividindo o tempo.

Imagine dois vizinhos que precisam usar a mesma mangueira para regar seus jardins, mas em horários diferentes. 
Em vez de brigarem, eles sentam e conversam. Um precisa regar de manhã cedo, o outro prefere à noite. Através 
do diálogo, eles podem estabelecer um cronograma que atenda às necessidades de ambos, talvez alternando os 
dias ou dividindo o tempo. Essa é a essência da negociação: cada parte expõe suas necessidades e interesses, 
ouve a outra e, juntas, buscam uma solução criativa que satisfaça a todos, ou pelo menos à maioria dos pontos.

No contexto hídrico, a negociação pode ocorrer entre diferentes usuários de uma mesma fonte de água, como 
agricultores que precisam definir cotas de irrigação em um período de seca, ou entre uma indústria e uma 
comunidade que discute o impacto de um efluente. Para que a negociação seja bem-sucedida, é fundamental que 
as partes estejam dispostas a ouvir, a ceder em alguns pontos e a buscar soluções que vão além de "ganhar ou 
perder". A transparência, a boa-fé e o respeito mútuo são pilares para que o diálogo flua e um acordo seja 
alcançado.

A negociação é a forma mais flexível e autônoma de resolução de conflitos, pois as próprias partes mantêm o 
controle sobre o resultado. Ela fortalece o relacionamento e a capacidade de cooperação futura, sendo sempre a 
primeira e mais desejável opção.



Resolução de Conflitos: O Facilitador 
Imparcial 3 Mediação
Nem sempre a negociação direta é suficiente. Às vezes, as emoções estão à flor da pele, a comunicação está 
bloqueada ou as partes simplesmente não conseguem encontrar um ponto de convergência sozinhas. É nesse 
momento que entra em cena a mediação, uma ferramenta poderosa onde um terceiro imparcial e neutro atua como 
facilitador do diálogo, ajudando as partes a construírem sua própria solução.

Acordo das Partes
Partes concordam voluntariamente em participar do 
processo de mediação

Escolha do Mediador
Seleção de um terceiro imparcial e neutro para facilitar o 
diálogo

Facilitação do Diálogo
Mediador restabelece comunicação e identifica 
interesses mútuos

Construção da Solução
Partes exploram opções criativas e constroem acordo 
conjunto

Pense no mediador como um "juiz de futebol" que não decide o resultado do jogo, mas garante que as regras 
sejam seguidas, que a comunicação seja clara e que todos tenham a chance de jogar. Ele não toma partido, não 
impõe soluções e não julga quem está certo ou errado. Sua função é restabelecer a comunicação, identificar os 
verdadeiros interesses por trás das posições e auxiliar as partes a explorarem opções criativas para o acordo. A 
mediação é um processo voluntário e confidencial, onde o poder de decisão permanece nas mãos dos envolvidos.

Um exemplo prático seria um conflito entre uma comunidade ribeirinha e uma empresa que utiliza a água do 
mesmo rio. A comunidade reclama da diminuição da vazão e da qualidade da água, enquanto a empresa alega 
estar dentro da lei. Um mediador, talvez um especialista em recursos hídricos ou um representante de um Comitê 
de Bacia, poderia organizar reuniões, garantir que ambas as partes sejam ouvidas, ajudar a traduzir termos 
técnicos e a focar nos interesses mútuos (como a sustentabilidade do rio para todos), em vez de apenas nas 
posições iniciais.

A mediação é particularmente eficaz em conflitos complexos e de longo prazo, onde o relacionamento entre as 
partes é importante e a busca por soluções colaborativas é prioritária. Ela promove a autonomia e o 
empoderamento dos envolvidos, resultando em acordos mais duradouros e satisfatórios.

Conceito Âmbito/Aplicação Base/Origem Exemplo

Negociação Diálogo direto entre as 
partes

Autonomia das partes, 
busca de consenso

Dois usuários de água 
definindo horários de 
captação

Mediação Diálogo facilitado por 
um terceiro imparcial

Voluntariedade, 
confidencialidade, 
imparcialidade

Conflito entre 
comunidade e empresa 
com auxílio de um 
especialista



Resolução de Conflitos: A Decisão 
Vinculante 3 Arbitragem
Quando a negociação e a mediação não são suficientes, ou quando as partes buscam uma decisão mais formal e 
vinculante sem recorrer ao sistema judicial tradicional, a arbitragem surge como uma alternativa robusta. Diferente 
da mediação, onde o terceiro apenas facilita o diálogo, na arbitragem, um ou mais árbitros (especialistas na 
matéria) são escolhidos pelas partes para analisar o caso e proferir uma decisão. Essa decisão, chamada de 
sentença arbitral, tem força de lei e é obrigatória para os envolvidos.

Pense na arbitragem como um "juiz técnico" em um esporte. As partes concordam em submeter sua disputa a 
esse especialista, que ouvirá os argumentos, analisará as provas e tomará uma decisão final. A grande vantagem é 
que os árbitros são geralmente experts na área do conflito (neste caso, recursos hídricos), o que garante uma 
análise técnica aprofundada e decisões mais ágeis e especializadas do que as que seriam obtidas em um tribunal 
comum.

Vantagens da Arbitragem
Especialização técnica dos árbitros

Processo mais ágil que o judicial

Confidencialidade

Decisão vinculante

Quando Utilizar
Conflitos de alta complexidade técnica

Disputas entre grandes usuários

Necessidade de decisão definitiva

Questões econômicas relevantes

Um exemplo no contexto hídrico poderia ser uma disputa complexa entre grandes usuários de água, como duas 
empresas de agronegócio ou uma indústria e uma concessionária de saneamento, sobre a interpretação de uma 
outorga ou o impacto de uma captação. Em vez de anos de litígio judicial, as partes podem optar por um painel de 
árbitros com profundo conhecimento em engenharia hídrica e legislação ambiental. A decisão desses árbitros, 
após um processo mais célere e confidencial, resolverá a questão de forma definitiva.

A arbitragem é uma ferramenta valiosa para conflitos de alta complexidade técnica e econômica, onde a rapidez e 
a especialização são cruciais. Embora menos flexível que a negociação e a mediação, ela oferece uma solução 
definitiva e juridicamente vinculante, sendo uma ponte entre a autonomia das partes e a necessidade de uma 
decisão final.

Conceito Âmbito/Aplicação Base/Origem Exemplo

Mediação Diálogo facilitado por 
um terceiro imparcial

Voluntariedade, 
confidencialidade, 
imparcialidade

Conflito entre 
comunidade e empresa 
com auxílio de um 
especialista

Arbitragem Decisão proferida por 
um terceiro especialista

Acordo prévio das 
partes, decisão 
vinculante

Disputa complexa entre 
grandes usuários de 
água, decidida por 
peritos



O Papel do SINGREH na Mediação de 
Conflitos: O Guardião das Águas
No Brasil, a gestão dos recursos hídricos não é um processo aleatório, mas sim estruturado por um sistema 
robusto: o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos (SINGREH). Criado pela Lei nº 9.433/97, a 
Política Nacional de Recursos Hídricos, o SINGREH é o grande "maestro" que busca harmonizar os diversos 
interesses e mediar os conflitos pelo uso da água em nosso país. Entender sua estrutura e funcionamento é crucial 
para qualquer profissional da área.

1
CNRH
Conselho Nacional de Recursos Hídricos - Diretrizes da política nacional

2
ANA
Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico - Implementação 
e fiscalização

3
CBHs
Comitês de Bacia Hidrográfica - "Parlamentos das águas" 
para gestão participativa

4
Agências de Água
Braço executivo dos CBHs - Apoio técnico e 
administrativo

O SINGREH é composto por diversos órgãos e instâncias, cada um com um papel específico na gestão e, 
consequentemente, na prevenção e resolução de conflitos. No topo, temos o Conselho Nacional de Recursos 
Hídricos (CNRH), que estabelece as diretrizes da política nacional. Abaixo, a Agência Nacional de Águas e 
Saneamento Básico (ANA), que implementa a política, outorga o direito de uso da água e fiscaliza. Mas o coração 
da mediação e da gestão participativa reside nos Comitês de Bacia Hidrográfica (CBHs).

Os CBHs são verdadeiros "parlamentos das águas", onde representantes dos usuários (agricultura, indústria, 
saneamento), da sociedade civil (ONGs, associações) e do poder público (municipal, estadual, federal) se reúnem 
para discutir os problemas da bacia, planejar o uso da água e, crucialmente, mediar conflitos. Eles são a instância 
onde a negociação e a mediação acontecem de forma mais direta e democrática, buscando soluções locais para 
problemas locais. Por exemplo, em uma seca, um CBH pode definir as regras de racionamento ou as prioridades 
de uso, buscando o consenso entre os diferentes setores.

As Agências de Água, por sua vez, atuam como o "braço executivo" dos CBHs, prestando apoio técnico e 
administrativo, e implementando as decisões dos comitês. Juntos, esses órgãos formam uma rede que busca 
garantir a gestão integrada e descentralizada, transformando o SINGREH em um pilar fundamental para a 
governança e a paz hídrica no Brasil.



Legislação e Marcos Regulatórios: As 
Regras do Jogo
A gestão de conflitos pelo uso da água não é um faroeste onde cada um age por conta própria. Pelo contrário, ela 
é profundamente balizada por um conjunto de leis, decretos e resoluções que estabelecem as "regras do jogo". 
Conhecer esses marcos regulatórios é essencial, pois eles fornecem a base legal para a tomada de decisões, a 
alocação de recursos e a própria mediação de disputas. É como ter o manual de instruções para operar um sistema 
complexo.

No centro dessa estrutura está a Política Nacional de Recursos Hídricos (PNRH), instituída pela Lei nº 9.433/97. 
Esta lei é um divisor de águas, pois reconhece a água como um bem público, com valor econômico, e estabelece a 
bacia hidrográfica como unidade de planejamento. Ela define os instrumentos de gestão, como a outorga de direito 
de uso da água, a cobrança pelo uso da água e o enquadramento dos corpos d'água, todos eles ferramentas 
cruciais para prevenir e gerenciar conflitos. A PNRH também cria o SINGREH, que vimos na seção anterior, como a 
estrutura institucional para implementar essa política.

1

Constituição de 1988
Estabelece a água como bem público e define 

competências

2

Lei nº 9.433/97
Política Nacional de Recursos Hídricos e criação do 

SINGREH

3

Lei nº 14.026/20
Novo Marco Legal do Saneamento e 

universalização dos serviços

Mais recentemente, o Novo Marco Legal do Saneamento (Lei nº 14.026/20) trouxe implicações significativas para 
a gestão integrada. Ao buscar a universalização dos serviços de saneamento básico, ele intensifica a demanda por 
água de qualidade e a necessidade de tratamento de efluentes, o que pode gerar novos pontos de conflito, mas 
também impulsiona soluções e investimentos. As resoluções da Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico 
(ANA) e do Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CNRH) complementam essas leis, detalhando 
procedimentos, critérios e normas técnicas que orientam a gestão no dia a dia.

Manter-se atualizado sobre essa legislação é fundamental, pois ela está em constante evolução. As leis e normas 
não são apenas documentos burocráticos; são os alicerces que garantem a segurança jurídica e a equidade na 
gestão dos nossos recursos hídricos, fornecendo o arcabouço para a resolução pacífica e justa das disputas.



Segurança Hídrica e Resiliência Climática: O 
Desafio do Futuro
Se a gestão de conflitos já é complexa hoje, o cenário futuro, moldado pelas mudanças climáticas, promete 
intensificar ainda mais os desafios. A segurança hídrica 3 a capacidade de uma população de salvaguardar o 
acesso sustentável a quantidades adequadas de água de qualidade aceitável para sustentar os meios de 
subsistência, o bem-estar humano e o desenvolvimento socioeconômico, para garantir a proteção contra a 
poluição relacionada à água e desastres relacionados à água 3 torna-se uma prioridade máxima. É como preparar 
uma cidade para um terremoto inevitável: não se trata de evitar o tremor, mas de construir estruturas que resistam 
a ele.

Eventos Extremos
Secas prolongadas e inundações devastadoras 
se tornam mais frequentes e intensas, 
exacerbando conflitos por quantidade e 
qualidade.

Alteração dos Regimes de Chuva
Mudanças nos padrões de precipitação afetam 
a disponibilidade hídrica e a previsibilidade dos 
recursos.

Impacto na Qualidade
Aumento da temperatura afeta a qualidade da 
água e eleva a demanda por recursos hídricos.

Resiliência Necessária
Sistemas de gestão precisam se adaptar para 
enfrentar cenários de maior incerteza e 
variabilidade.

As mudanças climáticas trazem consigo eventos extremos mais frequentes e intensos: secas prolongadas em 
algumas regiões, inundações devastadoras em outras, alteração dos regimes de chuva e aumento da temperatura, 
que impacta a qualidade da água e a demanda. Esses fenômenos exacerbam os conflitos por quantidade e 
qualidade, colocando à prova a capacidade dos sistemas de gestão e a resiliência das comunidades. A disputa por 
água pode se tornar uma questão de sobrevivência, elevando o nível de tensão a patamares críticos.

Para enfrentar esse desafio, é preciso ir além da gestão reativa e adotar estratégias de resiliência climática. Isso 
inclui investimentos em infraestrutura hídrica inteligente (como barragens multifuncionais e sistemas de reuso de 
água), a implementação de soluções baseadas na natureza (como a restauração de matas ciliares e a recarga de 
aquíferos), o desenvolvimento de sistemas de alerta precoce para secas e inundações, e a promoção de práticas 
de uso eficiente da água em todos os setores. A adaptação e a mitigação dos impactos climáticos são, portanto, 
componentes essenciais da gestão de conflitos hídricos para 2025 e além.

É um convite para pensarmos a longo prazo, integrando a gestão de riscos e a inovação tecnológica com a 
participação social. Somente assim poderemos garantir que a água continue sendo um recurso de vida e 
desenvolvimento, e não uma fonte inesgotável de conflitos.



Consolidação: O Caminho para a 
Cooperação Hídrica
Chegamos ao final de nossa jornada pela gestão de conflitos pelo uso da água. Percorremos desde a 
compreensão da natureza multifacetada desses conflitos, explorando suas tipologias (quantidade, qualidade e 
usos múltiplos), até as causas profundas que os alimentam. Vimos que a prevenção, por meio do planejamento 
participativo e da educação, é a primeira e mais eficaz linha de defesa. Quando as disputas surgem, temos à 
disposição ferramentas como a negociação, a mediação e a arbitragem, cada uma com seu papel e suas 
vantagens.

Compreendemos a importância do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos (SINGREH), com 
seus Comitês de Bacia e a atuação da ANA, como pilares da governança hídrica e da mediação de conflitos no 
Brasil. Além disso, destacamos a relevância dos marcos regulatórios, como a Lei nº 9.433/97 e o Novo Marco 
Legal do Saneamento, que fornecem a base legal para todas essas ações. Finalmente, olhamos para o futuro, 
reconhecendo que a segurança hídrica e a resiliência climática são desafios crescentes que exigirão abordagens 
inovadoras e integradas para evitar que as mudanças climáticas intensifiquem ainda mais as disputas pela água.

Em Prática

Para aplicar o que você aprendeu, lembre-se de que a gestão de conflitos hídricos exige uma visão holística, 
combinando conhecimento técnico, habilidades de comunicação e empatia. Busque sempre a participação de 
todos os envolvidos, promova o diálogo e utilize as ferramentas de mediação e negociação antes de recorrer a 
soluções mais impositivas. A água é um bem comum, e sua gestão deve refletir a busca pelo bem-estar coletivo e 
pela sustentabilidade.

Autoavaliação

Qual das seguintes opções NÃO é considerada uma tipologia principal de conflito pelo uso da água? a) 
Conflitos por quantidade b) Conflitos por qualidade c) Conflitos por propriedade d) Conflitos por usos múltiplos

1.

No contexto da resolução de conflitos, qual a principal diferença entre mediação e arbitragem? a) A mediação é 
judicial, enquanto a arbitragem é extrajudicial. b) Na mediação, o terceiro decide; na arbitragem, o terceiro 
facilita. c) Na mediação, o terceiro facilita o diálogo; na arbitragem, o terceiro profere uma decisão vinculante. 
d) Ambas são a mesma coisa, apenas com nomes diferentes.

2.

Qual órgão do SINGREH é conhecido como o "parlamento das águas" e tem papel fundamental na gestão 
participativa e mediação de conflitos em nível local? a) Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA) 
b) Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CNRH) c) Comitês de Bacia Hidrográfica (CBHs) d) Ministério do 
Meio Ambiente

3.

A Lei nº 9.433/97, conhecida como Política Nacional de Recursos Hídricos, estabelece que a bacia hidrográfica 
é: a) A unidade de planejamento e gestão dos recursos hídricos. b) Apenas uma área geográfica para coleta de 
dados. c) Uma área exclusiva para uso agrícola. d) Uma área de proteção ambiental sem uso permitido.

4.

Em suas próprias palavras, explique por que a segurança hídrica e a resiliência climática são temas 
indissociáveis da gestão de conflitos pelo uso da água no cenário atual e futuro.

5.



Gabarito

1 c) Conflitos por propriedade

2 c) Na mediação, o terceiro facilita o diálogo; na arbitragem, o terceiro profere uma decisão vinculante.

3 c) Comitês de Bacia Hidrográfica (CBHs)

4 a) A unidade de planejamento e gestão dos recursos hídricos.

5 (Resposta esperada: A segurança hídrica, que é o acesso sustentável à água de qualidade, é diretamente 
ameaçada pelas mudanças climáticas, que intensificam eventos extremos como secas e inundações. Esses 
eventos aumentam a escassez e a degradação da água, elevando o potencial de conflitos por acesso e uso. 
A resiliência climática, através de estratégias de adaptação e mitigação, torna-se essencial para garantir a 
segurança hídrica e, consequentemente, reduzir a probabilidade e a intensidade desses conflitos, 
assegurando a sustentabilidade dos recursos hídricos.)



Próxima Aula

Na Aula 27 3 Planejamento Hídrico e Setores Usuários, aprofundaremos como o planejamento estratégico é 
fundamental para antecipar demandas e harmonizar os interesses dos diversos setores que dependem da água.

Recursos Adicionais

Site da ANA (Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico): Para acessar legislação, dados e publicações 
atualizadas sobre a gestão de recursos hídricos no Brasil.

Livro "Gestão de Recursos Hídricos no Brasil" (diversos autores): Para aprofundar os conceitos e a aplicação 
prática da PNRH.

Documentários sobre Crises Hídricas: Para visualizar os impactos reais dos conflitos e da escassez.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 2025. 
Consulte sempre fontes oficiais para verificar alterações.


